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Terça-feira, 22 de dezembro de 2009
MP que define reajuste de aposentados e pensionistas deve sair na semana que vem 

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva deve editar na semana que vem a medida provisória (MP) que definirá reajuste acima da inflação para aposentadorias e pensões da Previdência Social com valor superior a um salário mínimo. A informação é do líder do governo na Câmara dos Deputados, Henrique Fontana (PT-RS). 
 

Ele disse que a MP estabelecerá um ganho mínimo de 50% do crescimento da economia, o que representa um reajuste mínimo de 6,2% a partir de janeiro. De acordo com Fontana, na mesma MP, o presidente deverá garantir a política de aumento real do salário mínimo já executada nos últimos anos. A medida provisória também deverá assegurar que essa política seja mantida até 2023. “Trata-se de um dos mais importantes pontos da consolidação das leis sociais”, disse o líder governista.

Perguntado se o governo receia que a oposição qualifique a MP de eleitoreira, Fontana afirmou que tal discurso faz parte “da pauta” desses partidos. “Os aposentados que acompanham essa pauta nos últimos anos sabem que a oposição, quando foi governo, foi muito hostil com os aposentados como, por exemplo, quando criou o fator previdenciário”, acrescentou. 

FONTE: correio braziliense
Previdência - Um dia você vai precisar dela 
*transcrição dos comentários feitos por Renato Follador, na CBN. 
Uma forma de saber é ver se ela oferece um plano de previdência privada. Nos Estados Unidos, os mais jovens, quando começam a trabalhar, perguntam quanto será o salário anual. A segunda pergunta é se a empresa tem previdência privada. Sabem da importância e de que o patrão vai ajudar a pagar a conta de uma boa aposentadoria. 

Mas, se você ainda pensa que é bom deixar esse assunto com o governo, faça uma experiência enquanto é tempo: entre no meu site www.renatofollador.com.br e faça uma simulação de quanto vai ganhar de aposentadoria do INSS. 

Eu lembro sempre de uma frase de um pastor que dizia: ore como se tudo dependesse de Deus, mas aja como se tudo dependesse de você. E se mesmo após você e seus colegas reivindicarem, o patrão não se sensibilizar, comece a procurar outro emprego. Ele não tem muita visão estratégica e o negócio dele não deve prosperar. Quem não valoriza o conhecimento dos colaboradores, é administrador do século passado. 
Quem vai cuidar de nós? 
Às 17 horas da segunda-feira, 19 de outubro, o estado de São Paulo tinha exatamente 41.783.677 habitantes. A contagem, atualizada minuto a minuto, é da Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (Seade). Desse total, cerca de 4,5 milhões são pessoas com mais de 60 anos. O Seade estima que, até 2020, o Estado terá 7,1 milhões idosos. Em todo o Brasil, atualmente, eles somam 21 milhões de brasileiros, de acordo com o IBGE. Os índices de natalidade caem em ritmo impressionante e o crescimento já é negativo em algumas regiões, ou seja, em torno de 1,6 filho por casal. Quem quiser acompanhar os números da Seade, basta acessar o site http://www.seade.gov.br/produtos/projpop/index.php. 

A pergunta é inevitável: quem vai cuidar de nós (desculpem os leitores que tiverem menos de 60 anos)? Com menos nascimentos, menos crianças, menos jovens, menos casamentos estáveis, o cenário é preocupante. Poucas serão as famílias que terão estrutura para cuidar de seus "velhinhos". 
E será muito difícil que em lares de apenas um filho, ou mesmo dois, haja condições de um deles estar ao lado do pai ou mãe o tempo todo. Justamente na hora de receber um "obrigado" e uma boa dose de "carinho" por tudo o que fizeram ao longo da vida, pais e mães correm o risco de ficar sem o mínimo de assistência ou então de serem enviados a um asilo (nos casos em que as condições econômicas permitirem). 
O conselho para os que hoje ainda estão trabalhando é óbvio: façam uma poupança especial para garantir o próprio sustento e bem-estar na velhice, em condições de pagar um bom plano de saúde, um bom asilo ou de contratar acompanhantes e enfermeiras no caso de permanência na própria casa. Fica cada vez mais difícil deixar essa tarefa para os filhos (ou filho único), às voltas com seus próprios compromissos de trabalho e familiares. 

Para esticar a própria independência, é fundamental cuidar da saúde desde a juventude. Felizes os casais que podem desfrutar de um período de 10, 15 ou 20 anos de sobrevida após a aposentadoria, sem depender de assistência direta e médica em tempo integral. E o cuidado com a saúde depende mais de boa vontade, de esforço próprio, do que de condições econômicas. Não é preciso ter dinheiro para deixar de beber, de fumar e para praticar exercícios físicos, incluindo as caminhadas matinais e do final da tarde. 

O bem-estar na velhice é um desafio constante, que se constrói ao longo da vida profissional, muito antes da aposentadoria. E não adianta ficar à espera de benesses do governo, como assistência médica de qualidade e uma aposentadoria digna (privilégios de uma parcela ínfima de nossos idosos). As autoridades públicas, nas três esferas de governo, pouco estão fazendo para construir uma infraestrutura capaz de absorver essa população acima de 60 anos. Aqui e ali pipocam algumas iniciativas, como o Futuridade, programa paulista que inclui campanhas educativas sobre envelhecimento, ampliação de ações e serviços e formação de profissionais para lidar com os idosos. 
A capital, pelo menos, conta com dois centros de Referência do Idoso, onde são feitos 12 mil atendimentos por mês. Outras iniciativas pipocam em igrejas e entidades assistenciais, em especial com a organização de grupos de voluntários para fazer visitas e companhia a idosos doentes e solitários. 

No Congresso, tramitam projetos que visam a aumentar o valor das aposentadorias, seja para quem vai se aposentar como para quem luta para manter o poder de compra de seus benefícios. Aí se encaixam os projetos sobre o fim do malfadado "fator previdenciário" (mecanismo que achata mais a aposentadoria na medida em que aumenta a expectativa de vida) e sobre a obrigatoriedade de reajuste do salário de aposentados e pensionistas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor, mais o percentual de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB). 

Para os que não pensaram em fazer seu "pé de meia" ou não tiveram condições para isso, a aposentadoria é a única fonte de renda. Que ela seja cada vez mais "justa" e capaz de proporcionar uma vida digna à terceira idade.

FONTE: Anapar

 
Cartilha de Direito Previdenciário 
11 de dezembro, no Centro Cultural Justiça Federal (CCJF), no centro do Rio de Janeiro, a Associação dos Juízes Federais (Ajufe) lançou um manual que tira dúvidas dos cidadãos sobre seus direitos previdenciários. Elaborada pela associação com o apoio do Conselho da Justiça Federal e das Organizações Globo, a Cartilha de Direito Previdenciário deve ser distribuída em comunidades carentes. O guia fala sobre quando e como requerer  benefícios como, por exemplo, aposentadoria por invalidez, benefício assistencial, auxílio-doença, pensão por morte e auxílio-reclusão. A publicação também explica os conceitos que norteiam as regras previdenciárias e à hora de procurar a justiça para assegurar direitos. 
 
O evento contou com a presença, entre outras autoridades e convidados, do diretor-geral do CCJF, desembargador federal André Fontes, e da coordenadora dos juizados especiais federais da 2ª Região, desembargadora federal Liliane Roriz. Na ocasião, o presidente da Ajufe, juiz federal Fernando Mattos, lembrou que a criação e distribuição da cartilha integra o projeto “Expedição da Cidadania”, lançado pela Associação com o objetivo de transportar juizados itinerantes para áreas carentes dos centros urbanos e para o interior do país, além de realizar iniciativas voltadas à promoção da cidadania entre as populações dessas áreas. 

O diretor jurídico das Organizações Globo, Antonio Cláudio Ferreira Neto, por sua vez, destacou o que ele chamou de “firme compromisso que o Judiciário Federal assumiu com a causa da cidadania”. Para ele, com programas como a Expedição da Cidadania, a instituição vem buscando atender aos anseios da sociedade por uma prestação jurisdicional efetiva e rápida: “Reconhecemos que os desafios são grandes e as expectativas também. Mas a Justiça Federal está dando um belo exemplo para o Brasil, agindo na vanguarda, sendo ponta-de-lança de um novo paradigma para o Judiciário”. 

A publicação foi elaborada a quatro mãos pelos juízes federais Bruno Augusto Santos de Oliveira e Raquel Domingues do Amaral Corniglion, que referiu-se à cartilha como um instrumento de “jurisdição preventiva”, por informar as comunidades, principalmente as que têm maiores dificuldades de acesso aos serviços públicos, sobre como pleitear administrativa ou judicialmente seus direitos e sobre quais são e qual a importância de cumprir deveres civis. A Cartilha de Direito Previdenciário também está disponível no site da Ajufe: www.ajufe.org.br. 

FONTE: Ajufe
Um futuro mais tranqüilo para quem só pensa no presente 


As instituições financeiras, por meio de suas seguradoras, oferecem duas opções de planos de previdência privada: o PGBL e o VGBL. Estes instrumentos são utilizados para várias finalidades, porque possuem algumas vantagens tributárias e financeiras que, ao longo de muitos anos, fazem a diferença. 

Antes de escolher a instituição financeira e a modalidade, é importante ficar atento à taxa de administração e à taxa de carregamento que incidirão sobre o fundo. Isso porque, no longo prazo, a vantagem tributária poderá desaparecer diante de altas taxas. Além do fato de elas poderem reduzir significativamente o rendimento do fundo. 

A taxa de administração é um percentual anual cobrado para a gestão dos recursos, que incide sobre o patrimônio total do fundo. Já a taxa de carregamento é um percentual variável que se aplica ao aporte, descontada no ato da aplicação. 

Inicialmente, a decisão de qual opção de plano se enquadra ao investidor depende da forma de declaração de imposto de renda (IR) dele. O PGBL se encaixa perfeitamente no caso de contribuintes com declaração de IR completa porque, até o limite de 12% da renda bruta total, o valor aportado no plano reduz a base de cálculo do imposto, ou seja, o valor a ser pago de IR será menor ou o valor da restituição será maior. 

Após a decisão da opção, o investidor deve escolher pela forma de tributação quando do resgate, conforme a tabela regressiva e definitiva (que incide sobre o valor total do resgate), que vai de uma alíquota de 35% para acumulação inferior ou igual de dois anos até 10% quando o período ultrapassar dez anos. 

No caso da tabela progressiva, o imposto retido no resgate é passível de restituição na declaração de IR completa, mas nunca alcançará a alíquota de 10% da tabela regressiva. Da mesma forma que a regressiva, a alíquota é aplicada ao valor total do resgate, nunca ultrapassando 27,5%. Essas tabelas devem ser conferidas nos sites das instituições bancárias. 

Do outro lado temos o VGBL, que se aplica, na grande maioria dos casos, para os contribuintes com o modelo de declaração de IR simplificada ou os isentos de tributação. O VGBL, além de ser uma ferramenta para o planejamento da previdência privada, também é utilizado para outros objetivos como: a poupança dos filhos, o pagamento de cursos no exterior, entre outros. No VGBL, a tributação incide apenas sobre o ganho de capital, porque não existe a vantagem de dedução na base de cálculo do IR. 

Nas duas opções, o maior diferencial é a não cobrança de IR sobre o rendimento durante todo o período de aportes. Isto reflete no acúmulo de juros sobre o valor de IR porque nessa modalidade de investimento o tributo não é antecipado, como ocorre nos fundos de investimento, onde há semestralmente o come-cotas, reduzindo a base de capital. 

Outra comparação passível de ser feita é com relação aos CDBs e RDBs, que possuem data de vencimento, efetivando-se o resgate neste prazo limite e a incidência de IR, o investidor querendo ou não. Ou seja, se estamos nos referindo a um investimento de longo prazo, o rendimento auferido sobre este montante de IR não cobrado é substancial. 

Definindo-se a modalidade e a forma de tributação, a próxima decisão fica em torno do perfil de risco que será assumido. Cada investidor possui uma determinada tolerância em sua carteira e isso varia muito. Se seguirmos alguns conceitos do mercado financeiro, caso o período de contribuição seja longo, o ideal seria uma carteira de investimento com um perfil mais arrojado e, caso contrário, o investidor deve manter um perfil conservador. 

A compreensão de todo o processo não é fácil, mas o entendimento se torna imprescindível, porque o investidor pode acabar comprando um produto que não é apropriado a sua realidade. 

Todo este planejamento financeiro faz com que os indivíduos pensem no futuro, além de se habituarem a poupar parar atingir os objetivos. Importante também é não se esquecer da atual situação da previdência social do país, que limita o benefício a um teto de aproximadamente R$ 3,2 mil, além das mudanças de regras no meio do jogo, implementadas a cada ano, para tentar conter o déficit das contas. 
Por fim, os planos de previdência privada permitem e auxiliam os indivíduos a destinar uma parte de sua renda para esta finalidade, haja vista que uma vez contratado, os débitos ocorrem normalmente em conta, propiciando um futuro mais tranquilo para quem só pensa no presente.

FONTE: Valor Online 

   
O idoso e o mercado de trabalho 
No dia 25 de novembro último, a Comissão de Assuntos Sociais (CAS) aprovou o Projeto de Lei (PLS 315/2007) que visa dar mais proteção ao trabalho das pessoas com mais de 60 anos de idade, ao proibir a fixação de idade máxima para que a pessoa possa ser admitida ou permaneça no trabalho. É notório que as relações trabalhistas tradicionais no Brasil passam por transformações consideráveis, em função da melhora nas condições de saúde, da extensão da longevidade e o conseqüente aumento do envelhecimento médio da população. 
As grandes empresas não buscam mais apenas a capacidade física do trabalhador, mas, sobretudo, sua capacidade intelectual. Esse novo prisma viabiliza a inclusão do trabalhador idoso no mercado de trabalho. A conceituação de trabalhador, que temos arraigada em nossa sociedade até nos dias de hoje, tal como surgiu com a Revolução Industrial, nos traz à mente uma ideia de total exploração e desgaste físico do ser humano. 

Esse processo, acelerado e desumano, resultante do chamado capitalismo selvagem, resultou numa submissão total do trabalhador, com o trabalho, consumindo todas as suas forças. Com isso, a saída do idoso do mercado de trabalho e, consequentemente, sua aposentadoria e ociosidade passaram a ser vistos como um prêmio, um descanso merecido, após duros anos de sacrifícios. A visão da completa exploração do homem pelo homem numa sociedade de mercado é hoje ultrapassada, já que vivemos numa sociedade pós-industrial, com novos parâmetros de relações trabalhistas. 

Por outro lado, o Brasil contemporâneo faz uma verdadeira reviravolta em sua pirâmide etária, acompanhando a tendência mundial de envelhecimento populacional, aproximando-se de países desenvolvidos da Europa. O brasileiro está cada vez vivendo mais. Em 1940, a expectativa de vida do brasileiro era de 45,5 anos, sendo que, hoje, atingiu 72,7 anos de idade, conforme pesquisa do IBGE divulgada no dia 01 de dezembro último. 
De acordo com o Instituto, o País continuará galgando anos na vida média de sua população, chegando a 2050 com uma idade média de 82 anos. Segundo projeções demográficas, o Brasil terá, então, a sexta população mundial de pessoas idosas. 

A igualdade entre o trabalhador jovem e o trabalhador idoso ocorre, concretamente, com o atendimento, por parte do empregador, de determinadas pré-condições que respeitem as condições físicas, intelectuais e psíquicas do idoso, conforme o artigo 26 do Estatuto do Idoso. O trabalhador idoso deve ser protegido de trabalhos penosos e insalubres, mas as diferenças laborais somente devem ocorrer como forma de proteção e não como forma de discriminação. 

Portanto, olhando-se por todos os parâmetros, de saúde, de capacitação, sobretudo de experiência, o trabalhador idoso pode e deve ser incluído no mercado de trabalho. Dentre os direitos fundamentais do idoso está o da profissionalização e do trabalho, preconizados no Estatuto do Idoso. 
Tal legislação se trata de uma conquista, resultado de transformações históricas, políticas e sociais que o Brasil vem atravessando. A inclusão trabalhista da pessoa idosa é um desafio para a sociedade atual: permitir que a diversidade do conhecimento seja associada a novas experiências de vida profissional. 

A atuação do poder público, em consonância com o Estatuto do Idoso, constitui, pois, um avanço significativo neste início de século 21 e abre espaços para que o idoso alcance a sua plena cidadania numa sociedade que aceite a contribuição de todos que a constituem.                                                                                                                                             
FONTE: Abraprev
Fundações dobrarão seus investimentos

O potencial de investimentos dos fundos de pensão dos estados e municípios no mercado financeiro vai mais que duplicar em 2010, dos atuais R$ 43 bilhões para estimados R$ 100 bilhões. Até hoje, estas fundações não podem aplicar a parte de seu patrimônio representada por royalties (como os do petróleo), imóveis e antecipação de receitas da dívida ativa (como ICMS). Uma portaria que o Ministério da Previdência Social (MPS) divulgará no início de 2010 vai mudar isso. 
Os administradores dos fundos poderão transformar esses ativos em dinheiro. Por exemplo, poderão emitir títulos lastreados nos recebíveis (securitização), vender esses papéis a outros investidores para captar recursos ou trocá-los por participações em projetos e outros ativos.
A rigor, a portaria vai alterar o registro dos ativos dos chamados regimes previdenciários próprios (RPPS) dos estados e municípios (fundos). Regulamentados no fim dos anos 90, só nos últimos três anos eles saíram do papel para serem adotados por todos os 27 estados mais 1.911 municípios. 
Até agora a regulamentação só reconhecia ativos em moeda corrente destes fundos. Por este critério, os estados e municípios detêm aproximadamente R$ 43 bilhões em ativos, o equivalente a cerca de 10% da indústria de fundos de pensão nacional pública e privada. 
Delúbio Gomes, diretor do Departamento dos Regimes Próprios da Previdência Social da Secretaria de Políticas de Previdência Social (SPS) do Ministério, informou ao Valor que, pela nova portaria, os valores dos demais ativos deverão ser informados nos demonstrativos financeiros bimestrais.
A mudança terá impacto principalmente no Rio de Janeiro e Paraná. Só a RioPrevidência têm R$ 48 bilhões em patrimônio, mais que todos os estados e municípios juntos. Mas o Ministério da Previdência só reconhece cerca de 11% do (R$ 5,7 bilhões) - recursos provenientes das contribuições mensais dos participantes, mais rendimentos de títulos públicos em carteira e outros investimentos.
Há um estoque de R$ 35 bilhões em direitos de exploração (royalties) de petróleo, a principal receita do Estado do Rio, e que o governo estadual repassou para a carteira do instituto há cerca de oito anos. O repasse foi para garantir ao instituto o caixa para pagamento das aposentadorias dos servidores. Pelas regras atuais da Previdência, este valor não pode ser lançado como recurso para investimentos. 
A situação do Paraná é parecida. Dos R$ 4,8 bilhões em ativos do instituto, pouco mais de R$ 1 bilhão estão representados por Certificados Financeiros do Tesouro (CFT) lastreados em recebíveis de energia gerada pelas seis hidrelétricas construídas no Estado, a principal delas é Itaipu Binacional.

"Temos que aperfeiçoar o registro", reconhece Delúbio Gomes. Segundo ele, o sistema de previdência de estados e municípios ainda está "sendo construído", daí a necessidade de ajustes.
O reconhecimento dos ativos era uma demanda dos estados, especialmente do Rio de Janeiro. 
Wilson Risolia Rodrigues, diretor presidente do RioPrevidência, diz que sem esse ajuste o instituto fluminense não consegue se enquadrar às regras da Resolução 3.790 do Conselho Monetário Nacional. Editada em setembro, a resolução estabelece os limites para aplicações financeiras dos fundos de pensão estaduais e municipais, aumentando percentuais aplicáveis em renda fixa e variável. 
"A regra está errada, não se faz alocação baseada no caixa, mas na reserva", queixa-se Risolia, explicando que, sem poder usar todos os recursos que compõem a carteira, o RioPrevidência não pode aproveitar todo o potencial de investimentos de que dispõe. 
O instituto fluminense tem um desembolso anual de R$ 6 bilhões para pagamento de seus 220 mil aposentados e pensionistas, para os quais conta com receitas da ordem de R$ 7,9 bilhões, entre contribuições mensais do patrocinador, dos participantes e o rendimento das aplicações correntes. Embora tenha superávit de R$ 1 bilhão, o caixa não permite alocação do dinheiro em ativos de longo prazo.
Dependendo das condições estabelecidas na nova portaria, diz Risolia, o instituto poderá securitizar os créditos de royalties, revendê-los no mercado, captando recursos para aplicar em projetos, inclusive no exterior. Operações desse tipo dependeriam das condições de mercado, principalmente dos preços do petróleo.
Mario Lobo Filho, diretor de Finanças e Patrimônio da ParanaPrevidência, explica que os papéis das hidrelétricas foram incorporados à carteira do fundo como parte do acordo para renegociação da dívida do Estado. "No bojo da renegociação, muitos estados anteciparam receitas, aplicando na previdência, como forma de buscar o equilíbrio fiscal". 
Mas ele explica que não tem gestão sobre essa parte do patrimônio e que o único trabalho do fundo é receber os rendimentos dos papéis. Hoje o rendimento é equivalente a US$ 16,5 milhões mensais, valor bem abaixo do ano passado, quando chegava a US$ 19 milhões. A queda é devida à valorização do real frente ao dólar.

FONTE: Valor Online

OCDE destaca a qualidade da regulação brasileira 

[image: image1.jpg]O Brasil foi citado, na OCDE, com uma referência positiva, devido às soluções adotadas pela Secretaria de Previdência Complementar (SPC) e pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC), do Ministério de Previdência Social, com o objetivo de proteger o sistema de previdência complementar, durante a crise financeira de 2008. A afirmação consta de documento debatido durante a 23ª Sessão do Grupo de Trabalho de Previdência Privada, realizado pela Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em Paris, no início de dezembro.

O Brasil foi representado pelo secretário-adjunto e pelo diretor de Fiscalização da SPC, Carlos de Paula e Roger Klafke. O posicionamento do Brasil durante a crise financeira – segundo os dois representantes da SPC – surgiu com a citação no painel que tratou das medidas contracíclicas adotadas pelos órgãos de supervisão. Anteriormente, fora encaminhada pela SPC, para apreciação dos delegados representantes dos países membros e observadores da OCDE, a Resolução CGPC nº 26/2008. 

Outro tema discutido foi a necessidade dos países membros da OCDE continuarem promovendo programas de educação financeira junto aos participantes dos fundos de pensão O foco da 23ª Sessão da OCDE para previdência privada recaiu sobre o impacto da crise financeira nos planos de benefícios previdenciários. 
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